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Art.2s. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, deverá ser observado
o Capitulo ll e seguintes da Lei Municipal ns 806/10.

Art. 3e. Para bem cumprir as suas atribuições, o Relator terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art.4s. O Relator, oportunamente designado, deverá cumprir os prazo previstos
na legislação vigente, contados a partir da sua efetiva nomeação pela Diretora de Saúde
Municipal.

Art. 5e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 30 DE
AGOSTO de 2022.

GERALD RBOSA DE OLIVE JT]NIOR
do Nlunicipal

Av. Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recânto - llha Comprida / SP - CEP: 11925-000
Tel.: í3 3842-7000 www. ilhacomprida.sp.gov. br



Município de llho Comprido
Estôncio Bolneório

Gobinete

PORTÀRIA N' I9O
DE 30 DE AGOSTO DE2O22

Detennina a instauração de PROCESSO
ADMINISTRATM DISCIPLINAR para
apuração de latos mencionados no pÍocesso
administrativo n" 23 8 1 1 /2022.

ipal de Ilha
a[. resolve

pa ssr rs

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA Ji]NIoR, PTefeito Mun
Comprida, no uso das ahibuições que lhe são conferidas pela ki Orgânica Muni
baixar a seguinte:

202205190808619 de 19 de maio de 2022, relatando informaçôes sobre ocorrênc
de verificação e abertura de Procedimento Administrativo Discíplinar;

PORTARIA

Considerando os fatos ocorridos e declarados no processo administrativo ne

238/U2O22, de autoria do Departamento de Administração - Divisão de Frota, informando a

ocorrência de sinistro, envolvendo o servidor, Sr. ANDRÉ ALVES DOS SANTOS, co rme BO o

Considerando que o Art.76, da Lei Municipal ne 806/10 dispõe sobre os deveres do
servidor público;

Considerando que o Art. 71 da Lei Municipal ne 806/10 dispõe sobre as proíbições;

RESOIVE:

Art. 1e. Determinar a instauração de PROCESSO 5UMÁR|O para apurar eventuais
inobservâncias dos Arts. 76 e 77 da Lei Municipal ne 806/10.
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